
CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PROJETO DE LEI Nº 2.567, DE 2020

Institui plano de ação do poder público em
caso  de  endemia,  epidemia  ou  pandemia
certificada  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  ou
pela  Organização  Mundial  de  Saúde  e  dá
outras providências.

        EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI Nº 2.567, DE 2020

Dê-se ao art. 28 do Projeto a seguinte redação:

“Art.  28.  É  vedado  o  aumento  do  preço  de  medicamentos,  insumos,

vacinas ou de planos de saúde que exceda eventuais incrementos nos

custos de produção ou prestação do serviço, na iminência ou durante a

declaração de estado de emergência ou calamidade pública decorrentes

de crise sanitária.”        

 Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023.

     Deputado Félix Mendonça Júnior

    Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239073096000
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